
Prefeitura Municipal de Guanhães 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°. ;,} /2015 

'` DISPÕE SOBRE DENONIMAÇÃO DE 

PRAÇA PÚBLICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

O Prefeito Municipal de Guanhães, Estado de Minas 
GerâtS, no uso de suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Guanhães, Estado 
irias Gerais, aprova e eu sanciono a presente lei: 

.Art..1°. Fic cenominada de PRAÇA DONA DUZINHA, a Praça a ser 

%naugurada no Bairro Centro, entre a Esquina da Avenida Alberto 
• padeira e a Rua Francisco Nunes, no Município de Guanhães. 

O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação 
lacas rsidícativas e a respectiva comunicação da denominação, à 

Embresa Braseira de Correios e Telégrafos — ECT, à Companhia 
Energética de Minas Gerais — CEM IG, ao Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto — SAAE, ao Serviço de Telecomunicações, ao Cartório de 
Registro de imóveis e ao Poder Judiciário. o 
Art. Le; entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTAUu " .,i:%6 ‘20AIS 
Guanhães, 30 sé Setembro de 2015 

»-

Geraldo Jose Pereira 
Prefeito Municipal 
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